ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

LEI Nº 686/2024


[bookmark: _Hlk181611668]"Dá denominação de Cemitério Recanto da Paz localizado no Distrito do Tira Sentido em Alto Paraguai".



O Senhor Adair Jose Alves Moreira, Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL de Alto Paraguai aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:


Art. 1º Denomina-se Cemitério Recanto da Paz, localizado no Distrito do Tira Sentido Município de Alto Paraguai/MT.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito, Alto Paraguai-MT, 21 de novembro de 2024







ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA PREFEITO MUNICIPAL
